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VARA DA FAZENDA PUBLICA
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I 0l 5584-02.2023.8.26.0482

Mandsdo de Segurança Cível - Aposentadoria / Pensão Especial

Paulo Jose Vilalva Martins
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, sra. Mariâ Est€ta

Fernandcs

CONCLUSÃO. Aos 06 de setembro de 2024, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito
da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Presidente Prudente, Dr. Darci Lopes Beraldo. Eu,

Maria Heloisa Moreira Rotta, Assistente Judiciário.

SENTENÇA

P§

Processo Digital no

Class€ - Assunto

Impetrante:

ImpetÍado:

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Darci Lopes Beraldo

VISTOS.

PAULO JOSÉ VILALVA MARTIN impetrou o presente mandado de

seguÍança contra a Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, Sra. MARIA ESTELA
FERNANDES.

Relatou. na inicial

"O Impelrante é servidor público municipal desde 0l/04/l,983, tendo no
periodo de 01/04/83 a 3l/12/SSerercido suas funções junto ao Ereartivo Municipal e

de 0l/01/1986 até os dias atuais lotado no Legislativo Municipal; e conforme
certidão n." 006/2016 da Câmara Municipal de Álvares Machado, na data de

l2/12/20lípossuía 33 (trinla e três) onos, 09 (nove) meses e I I (onze) dias de efetivo
exercício de seu cargo.

O impetranle teve averbado junto ao lnslituto Nacional de Seguridade
Social INSS, o período de 0l/01/1979 a 30/12/1981 junto à empresa rural,
conforme declaração de averbação de tempo de contribuição emitida pelo reJbrido
órgão, razão pela qual requereu foss,e averbado o referido peiodo de tempo de

serviço junto à Cámara Municipal de Alvares Machado.
No entanto, após parecer jurídico preliminar n" 19/2017 daquela

Respeitável Casa de Leis, foi indeferido o seu pedido de averbação de tempo de
serviço constante da cleclaraçào da Previdência Social

Ainda que negado a averbação do lempo de serviço rural de 0l/01/79 a

30/12/81 atestado pela Previdência Social que lhe daria direito à aposentadoria
integral; nos termos du legislação vigente requereu o lmpetranle em 24/05/2017 sua
aposenladoia proporcional nos termos do art.68 III, alínea "c" da Lei Orgânica
Mtoticipal de Alvares Machado, combinado com os artigos 220 e seguintes da Lei
Complementar n." 1.200/78 (EslahÍo dos Servidores Públicos Municipais de Álvares
Machado-SP), a qual .fbi indeJêrida.

(...)
Tais Jatos Jbram levados ao poder judiciário através do Mandado de
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Segurança 1015701-38.2017.8.26.0482, para averbação do tempo de serviço rural de

0lnl/79a30/12/Sledopertodtlde0I/04/83a3]/12/S5trabalhadojuntoao
Exeantivo Municipal, e consequente concessã,o de aposmtadoria, o qual fora julgado

parcialmente procedente para averbar o lempo de 0l/04/1983 a 3l/12/1985, nos

seguintes ternns que colacionamos abairo:
(...)
Assim, a ausência de contribuições previdenciárias não seria nenhunt

óbice à concessõo da aposentadoria ao Impetrante, eis que esse caso especírtco

deveria ser tratado pela Administração como uma excepcionalidade, tendo em vista a

ausência de criação de fundo próprio de previdência pelo Município de Alvares

Machado:
(... )

Ain.lo, rePlttu-se ct ato iurídicu perJàittt, pttis conforme visto na Porlaria

05/2023, na ttata tte i2 tle maio tle 2023 itra concedida a aposentadoria integral ao

impetrante nos termos do MS l0l570t-38.20t7.8.26.0482, na qual a municipalidade

se comprometeu e a tomar lodas as providências cabíveis para o exercício desta

aposentadoria.
Porem, pot meio da portaria 09/202j, a mesma municipalidade resolveu

sem qualquer embasamento legal, cancelar a aposentadoia concedida através do

MS l0l570l-38.2017.8.26.0482 e do parecer legal, pela portaria 05/202j'

delerminando o relorno em 48h para o servidor relornar.
Frisa-se, Íal ato importa en máfé manifesta e exÍremo dolo' pois mesmo

dianre de decisão judiciat, "a parte não aceita perder" e de ofici<t, sem qualquer

embasamento legal, decide por tal ato atentatóio a dignidade daiustiça'
Faz-se, portanto, necessáia a impetração do presente mandamus, para

garantir direito líquido e certo do autor. "

O pedido de liminar fora indeferido (fls. 182/183).

Prestou a autoridade impetrada, a Presidente Da Câmara Municipal De

Álvares Machado, informações (fls - 2111243).

Foi o MUNICÍPIO DA ALVARES MACHADO ChAMAdO COMO dC

litisconsorte passivo necessário (fls .627 /628), presrando informação em fls. 6421650).

Posicionou-se o Ministério Público pela denegação da ordem (fls'

595/600 e 690).

SENTENCA:

Como constante no relatório acima' deftrde o impetrante que teria,direito

à aposentadoria e que essa lhe foi concedida pela presidente da câmara Municipal de Alvares

Machado, contudo, foi posteriormente revoSâda. Alegou ainda que havia determinação judicial

para que fosse autorizada suâ aposentadoria, e que o município se recusava a implementála.

Impõe-se, de inicio' compreender o alcance dado pelo decidido no

mandado de segurança de n' 1016701-38.2017.8.26.0482.

Foi decidido, na sentença (fl. l9):

tS
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"Logo, julgo parcialmente procedente o presente mandado de segurança,

fazendo-o para o fim de conceder em parte a ordem postula, no sentido

de recoúecer que o período em que o impetrante laborou como auxiliar
de escritório junto à Prefeitura Municipal de Alvares Machado,

creto
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01i04/1983 a 3l/1211985, deve ser computado para fins de
dos demaisaposentadoria, cabendo à Administrâcão a análise

requisitos DAra a concessâo âDosentadoria D retendida. Julgo no

mais, improcedente o pedido quânto ao periodo 0l/01/79 e 30/l2ll98l
(serviço rural).

Diante do objeto da lide, a presente sentença não terá auto

executoriedade, devendo-se aguardar eventual trânsito em julgado". (Destaquei)'

Por v. acórdão (fls. 2ll do E. Tribunal de Justiça, assim se manteve (fls'

2t/26).

Pela parte dispositiva dl decidido, o que faz coisa julgada, não se

conferiu a aposentadoria.

No corpo da sentença, contudo, foi fundamentado que:

servico público comprovadsmenle reslado iunto à Mun dade de

Áluaret ." (í1.24).

E mais (do v. acórdão)

"Nesse sentido a expressão que consta do julgado recorrido: "cabendo

à AdministraÇão a análise dos demais requisitos para a concessão do

benefcio pretendido", deve ser interpretada à vista da ordem
parcialmente concedida, ou seja, tendo o servidot conpl@
de servico neces, o à aooseníadoria, de rlg0r sug concessao nos

da I, Àí^-ã^ -,,-iainnl nnli cável ao
especialmenteno que tange ao calculo do valor do benefcio devido.
Alén disso, comoleíados os requisitos necessários à concessão da

1015584-02.2023.8.26.0482 - lauda 3
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"No enlunto, a ausência do recolhimento não é motivo Para oue se

imoeca a aposentadoria do servidor, uma vez oue decorre de falha da

Administracão. oossuindo o mesma. a Administracão. ou evenlual
instituiciio orevidenciária a ser carso. meios administrativos e

jurídicos oara a cobranca do recolhimento tcumulado." (fl. l9).

No v. acórdão, reportândo-se ao trecho acima, afirmou-se:

"A corroborar com tal entendimento é o Parecer n" 194/026/08 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mencionadopelo lmpetrante
em razões de apelaçào, segundo o qual é preciso levo

a exceocionalidade do caso concreto' o Princíoio da isonomia e o
direito a que tem o semidor a aposentar-se após trinra e cinco anos de
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Precedentes. Sentença mantida. Recurso voluntário e remessa necessána

desprovidos." (TJ-SP, 5" Câmara de Direito Público, Apelação / Remessa

Necessária n' 1055368- I I .2023.8.26.0506, da Comarca de Ribeirão

f-'-r

toosentadoria vindicada pelo ImoelranÍe. nada imoede que lenha

início o oedido de exetucão orovisóri' do iulsado visando , ao menos, 0

apostila,nento da benesse coníorme auloriza o enunciado daSúmula n"
729, do STF: " (Í1.25).

Anunciou-se, portanto, o direito da parte se aposentar mesmo sem

recolhimentro previdenciário de todo período.

Apesar da fundamentação da sentença não fazer coisa julgada (art. 504

do CPC), no caso, traz cuúo decisório, ao afirmar que a ausência da contribuição, por si só, não

pode ser óbice para â concessão da aposentadoria.

No caso, não se discute sobre o preenchimento do tempo laboral para a

aposentadoria, mas sim sobre ausência de contribuição de certo período.

O fato de não possuir o impetrante tempo suficiente de contribuição para

aposentadoria pelo RPPS e nem pelo RGPS nâo pode obtar sua aposentadoria, quando cumprido o

tempo de serv'iço devido.

Informa-se que o Município de Álvares Machado deixou de recolher as

contribuições previdenciárias relativas ao servidor impetrante no período de 1986 a 2014.

Que seja acionado a recolher.

O que não se deve admitir é que o servidor seja prejudicado por erro de

algum ente público.

Informa-se que o impetrante possui praticamente 40 (quaÍenta) anos de

serviço público e somente pouco mais de 08 (oito) anos de contreibüção (vide fl. 230).

Exigir que o impetrante trabathe até completar o tempo de contribuição'
que levaria décadas, é negar-lhe o direito à aposentadoria'

Na jurisprudência, decisões do E. Tribunal de Justiça de Sào Pauilo:

"Ato de sobrestamento de processo administrativo de aposentadoria, pela

falta de recolhimenlo das contribuições previdenciárias de determinado
período, que já havia sido averbado pelo INSS e Municipio, conforme
Ceíidão de Tempo de Contribuição (CTC). Impossibilidade. Ato ilegal
praticado pela autoridade, comprovado pelas provas dos autos.

Afastamento da alegação de necessidade de dilação probatória. Presente

o direito líquido e certo da impetrânte, bem como seu interesse de agir.

Art.30, inc. I e aí.33 da Lei no 8.212191. Dever de alizacão oue

não cabe ao emoreeado, que nâo Dode ser Dreiudicado pelo
,las.rrhnrimont^ recolh ihoht^. hôF notto do
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Preto, Rel. EDUARDO PRATAVIERA. j .03/512024).

A?ELAÇÀO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓruA. SERVENTTA
EXTRAJUDICIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.
Sentença que jutgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer o

tempo de serviço informalmente prestado pelo autor em Serventia

Extrajudicial de Notas e Protestos, para todos os fins legais, inclusive
para contagem do tempo, aposentadoria e averbação em seu prontuário.

Pretensão do réu à reforma. Descabimento. Inocorrência de prescriçâo.

Perpetuidade (imprescritibilidade) da ação meramente declaratória,

conforme ensinamentos de Agnelo Amorim Filho' No mérito
propriamente dito, documentos dos autos comprovam os fatos

constitutivos do direito do autor (art. 373, I, do CPC). Depoimentos

colhidos em ata notarial (art. 384 do CPC) e certidões que demonstram a

veracidade das alegações da inicial, o que não foi infirmado pelo réu-

apelante. Aplicabilidade do aí. l' da Lei Estadual n' 2.888/54,

posteriormente alterada pela Lei Estadual n' 7.482162. Observância ao

direito adquirido (ârt. 5", XXXVI, da CF e art. 6' da LINDB) e à regra da

retroatividade mínima dos dispositivos constitucionais, que, salvo

disposição expressa em contrário, nâo alcançam fatos consumados no
passado. Serviço prestado pelo autor, já consumado quando do advento

da CF/88, que deverá ser contado nos termos da lei vigente à época.

Precedentes. Ausênc-ia de reco lhimento das contribuicões
previdenciárias que não é imputável ao autor aoelado. não oodendo

S t

Dr€t u -lo
Cível 100502

Orgão Julgador: 5" Câmara de Direito Público; Foro de Presidente

Epitácio - lu Vara; Data do Julgamento: 2910812022; Data de Registro:

30t08t2022)

E dos Tribunais Regionais Federais

PREVIDENCIÁruO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÀO. CONTRIBUIÇÀO PREVIDENCIÁRLA..
RECOLHIMENTO. ATRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. l. O recolhimento
de contribuicão nrevidenciária do sesurado oresado é de

responsabilidade do emoresador. cabendo ao INSS a fiscalizacão do
adeouado cumor mento. nos termos do art.30. I. dr Lei 8.212191. 2.

Não há perda da oualidade de sesurado ouando o vínculo
emDresaticio oermânece em âberto. embora sem o recolhimento das

contribuicões previdenciárias devidas. Precedentes destâ Corte.
(TRF4 - AC: 50120356420194049999 5012035-64.2019.4.04.9999,
Relator: ELIANA PAGGIARIN MARINHO, Data de Julgamento:

06 t t0 t2020, QUINTA TURMA)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR

Sentença mantida. Recurso desprovido. (TJSP; Apelação

2-05.2021.8.26.0481 ; Relator (a): HELOISA MIMESSI;
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TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÔES NA CTPS.

PRESLJNCÃO DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA EM

CONTRÁIUO. CONSECTÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS RECURSAIS. I. E CNtENdiMCNtO

desta Turma que as anotações constantes da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - documento ofrcial de que dispôe o trabalhador para

fins de comprovação de vinculo empregatício, inclusive para fins

previdenciários - gozam de presunçâo relativa de veracidade, fazendo

prova plena dos vínculos registrados, salvo a existência de prova

inequívoca em sentido contrário. 2. Nesse sentido, a TNU edilou o
verbete no 75: "A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em

relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a

fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova

suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a
ânotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)". 3. Em relação às anotações na CTPS do

autor, embora nem todos os registros constem em seu CNIS, devem ser

recoúecidos os vínculos laborais nela registrados, pois inexistem nos

autos prova indicando a ausência de veracidade das informações

prestadas em suâ CTPS, devendo a autarquia promover a fiscalização e

cobranças das respectivas contribuições não repassadas pelo empregador.

4. Eventu inexistência as contribuicões corresoondentes nâo

no recon o direito h-n-lÍnin ma rmcnte
â teor do ârt. 30. l. â. da Lei 8.213/9 l. comDete ao €mD or. sob a

fiscalizacão do INSS. a realizacão de tais pasamentos. não sendo

Dossível carresâr ao sesurado 
^

resoonsabilid e oela

omissão/cumorimento inadeq do ouânto a esse er lesal. 5

Atualizaçào monetária e juros devem incidir nos termos do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, atendendo-se aos parâmetros estabelecidos

no julgamento do RE 870.947 (Tema 81O/STF) e REsp 1.492.221 (Tema

905). 6. "Honorários advocaticios recursais, nos teÍÍnos do art. 85, § I I'
do CPC/2015" ( AC 002961 l-51.2018.4.01.9199, DESEMBARGADOR
FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRFI - PRIMEIRA
TURMA, e-DJFI 09/10/2020 PAG.).7. Apelação parcialmente provida

para determinar a incidência do INPC a titulo de correção monetária.

(TRF-l - AC 10002237?20194019999, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, Data de Julgamento:

l6tO6lZO2l, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: PJe l.O/092021

PAG PJe l1l09l202l PAG) (S.n.)

E caso, Iogo, de se conceder a seg a postulada. parâ que os

impetrados confiram ao impetrante â aposentadoria

Fica concedida, nesta oportunidade, a liminar postulada.

Transmita-se, via oficio, o inteiro teor desta sentença à autoridade

coatora, nos termos do artigo I3 da Lei 12.016109.
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S P

Com o decurso do prazo para a interposição de recursos voluntários,

subam os autos à superior Instância para o reexame necessário (art. 14, § 1", da Lei 12.016/09).

Indevida verba honorária.

P.I.C

Presidente Prudente, 06 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.4I9l2OOó'
CONFORME IMPRESSÃO À UIRCg I DIREITA

l0l 5584-02.2023.8.26.0482 - lauda 7
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Foro de Píesidente Prudente
Ce.tidão - Processo 101558+02.2023.A.26.c/82

Emitido em: 1010912024 03117

Página:1

CERTIDÃO OÉ PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico que o âto abaixo, constante da relaÉo n" 0889/2024, foi disponibilizâdo no Diário de Justiça

Eletrônico en 1OtOgt2O24. Considera-se a data de publicaçáo em 11l1gl2124, primeiro dia útil subsequente à

data de disponibilizaÉo.

Advogado
Anderson Luiz Figueira Miranda (OAB 171962/5P)
Thiaso Silva Medina (OAB 465388/SP)

Presidente Prudente, 10 de setembro de 2024.

Teor do ato: "É caso, logo, de seconceder a segur:lnça postulada, para que Ôs impetrados confiram ao

impetrante a âposentadoriâ. Fúaconcedida, nesta oportunidade, aliminar postulada. Transmita-se, via oÍício, o

inteiro teor desta sentença à autoridade coalora, nos termos do artigo13 da Lêi 12.0'16/09. Com o decurso do

pÍazo para a interposição de recursos voluntários, subam os autos à superior lnslância para o reexame

necessáÍio (aÍt. '14, § í', da Lei 12.0í6/09). lndevida verba honoÉria P'l C "
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I 0l 5584-02.2023.E.26.04E2

Mandado de Segurançâ Clvel - Aposentadoriâ / P€nsão Especial

Paulo Jose Vilalva Martins
Presidente da Câmara MuniciPâl de Álvares Machado, sra' Maria Estela

P

CoNCLUSÃO, Em l0ll0/2024, faço estes autos conclusos ao Meritissimo Juiz de Direito da vara

da Fazenda Pública. Eu, Maria Heloisa Moreira Rotla' Assistente Judiciário'

DECI o

§

Processo no:

Classe - Assunto

Impetrante:

ImpetÍado:
Fernandes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Darci Lopes Beraldo

Vistos.

VISTOS

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ÁLVARES

MACHADO e a CÂMlR.l MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, na qualidade de

assistentes litisconsorciais, interpõem os embargos de declaração em análise, contra a sentença

proferida a fls. 6921698.

- Embargos de f1s.7041707:

Defende o Município de Álvares Machado por erro material e contradição

na sentença embargada defendendo que os impetrados não possuem competência para a concessâo

da aposentadoria.

- Embargos de fls. 708/7 I 3

Processo n' 1015584-02.2023.8'26.0482 - p. I

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRESTDENTE PRUDENTE

FORO DE PRESIDENTE PRUDENTE
VARA DA FAZENDA PUBLICA
Av. Coronel Jose Soares Marcondes, n'2.201, Sala 55 - - Vila São Jorge

CEP: 19013-050 - Presidente Prudente - SP

Telefone: 18-32213144-241 - E-mail: prudentefaz@tjspjus.br



Íls. 717

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
FORO DE PRESIDENTE PRUDENTE
VARA DA FAZENDA PUBLICA
Av. Coronel Jose Soares Marcondes, n" 2.201, Sala 55 - - Vila São Jorge

CEP: 19013-050 - Presidente Prudente - SP

Telefone: 18-322 | 3 | 44 -24 | - E-mail : prudentefaz@tjsp jus.br

Embarga a Câmara Municipal a sentença proferida alegando contradição e

omissão também pela colocação de que não possui competência para a concessão da aposentadoria,

requerendo também a análise de seu pedido de que seja expressamente especificada qual a entidade

responsável pelo pagamento da aposentadoria do servidor. Subsidiariamente, requer o aclaramenlo

da sentença nos termos definidos na petição em análise.

qS

Pois bem

Razão não assiste aos embargantes.

A sentença julgou o pedido nos limites elaborados na inicial, a

legalidade e validade da aposentadoria concedida ao servidor sem que houvesse a determinação de

seu retorno ao cargo. Mandado de Segurança impetrado contra autoridade especifica, determinada,

como deve sel.

O objeto da agão era esse e assim foi julgado. .

Questões sobre quem vai dar cumprimento à obrigação, quem vai arcar

com a aposentadoria do servidor, fogem do objeto da ação'

Eventual divergência deve ser analisada por meio de ação própria.

Decido. assim. pela rejeição dos embargos de declaração em anáhse

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.4I912006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 1015584-02.2023.8.26.0482 - p. 2

Int.

Presidente Prudente, l0 de outubro de 2024.
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fls.759

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE

FORO DE PRESIDENTE PRUDENTE
VARA DA FAZENDA PUBLICA
Av. Coronel José Soares Marcondes, n" 2.201, Sala 55 - - Vila São Jorge

CEP: 19013-050 - Presidente Prudente - SP

Telefone: 18-32213 144-?4 I - E-mail: prudentefaz@tjsp jus.br

l 0l 5584-02.2023.E.26.0482

Mandâdo de Segurança Cível - Aposentâdoria / Pensão Especiâl

Paulo Jose Vilalva Martins
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, sra. Maria Estela

Fernândes

S P

CONCLUSÃO. Em 3ltl0/2024, foram estes auto§ conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito da

Vara da Fazenda Pública. Eu" Vitor Antunes Pereira, Assistente Judiciário'

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Darci Lopes Beraldo

Vistos

Foi concedida a segurança, determinando-se aos impetrados que

concedessem ao impetrante sua aposentadoria, sendo deferido o pedido de liminar quando da

sentenga (fl s. 6921698).

Informa a impetrada que ditigenciou junto ao INSS para garantir a

aposentadoria do impetrante, constatândo que ele já preenche os requisitos pra se aposentar junto

àquele ente previdenciário por 3 modalidades de aposentadoria, bem como que está diligenciando

com a Receita Federal para recolhimento de eventuais conkibúçôes pendentes, aduzindo que

cumpriu a liminar, cabendo ao impetrante ÍequereÍ aposentadoria ao INSS de acordo com uma das

modalidades (fl s. 7 221728).

Não concorda o impetrànte, aduz que foi afastado de suas funções sem

receber qualquer aposentadoria, bem como requereu a âposentadoria pelo Regime Próprio, e não

pelo Regime Geral (f7s.752/755).

Conforme colocado pela própria impetrada a Íls. 2331235' o imPetrante

D o

Processo n" 1015584-02.2023.8.26.0482 - p. I

Processo no:

Classe - Assunto

Impetrante:
lmpetÍado:

Com razão o impetrante.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
FORO DE PRESIDENTE PRUDENTE
VARA DA FAZENDA PUBLICA
Av. Coronel José Soares Marcondes, n" 2.201, Sala 55 - - Vila São Jorge

CEP: 19013-050 - Presidente Prudente - SP

Telefone: 18-32213 144-241 - E-mail: prudentefaz@tjsp jus.br

S P

preencheu os requisitos de aposentadoria em 01i04/2019, quando vigorava a Leí n" 2.47612006,

devendo esta ser aplicada ao impetratrte, colocando, ainda, que o pedido se fundamentou no art. 43

de referida lei (fls. 229).

Assim, aplica-se ao impetÍante o Regime Próprio, e não o Regime Geral,

como quer a impetrada.

Intime-se â impetrada para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de

l0 (dez) dias.

Int.

Presidente Prudente, 3l de outubro de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI II.41912006,
CONFOR§{E IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 1015584-02.2023.8,26.0482 - p. 2
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fls. 767
CiTMARÀ MUNICIPAL DE ÁLVÀRES MACIIÀDO

Dê*a -4.ridlatiaô

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE. SP

CÂMARA MUNtctpAL DE ÁLVARES MACHADo, já devidamenre
qualificada nos autos em epígrafe, vem, a presença de vossa Excelência, por meio
de seu Procurador JurÍdico Legislativo, que abaixo subscreve, interpor recurso de
APELAcAO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIV o com fundamento no art.
1 .009 c.c. art. 1 .012, §3e, I e §4r, ambos do Código de processo Civil, em Íace da r.
sentença de fls. 692/698, pelos motivos expostos nas razões de apelação a seguir.

Requer-se, desde já, o recebimento do recurso e sua retratação, ou
não havendo retratação, sejam as inclusas razões remetidas ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Termos em que,
pede deÍerimento.

Alvares Machado - SP,
5 de novembro de2024.

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Jurídico Legisrativo da câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172

-t- Rua Monsenhor Nakamura, 7E3, Álvares Machado - Sp, CEp l9l6O{m.
L (18) 3273-1331 | 

. câmara@alvaresmachado.sp.leg.br

Processo nc 1 0Í 5584-02.2023.8.26.0482

Mandado de Segurança
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cÂMÀRA- MUNICIpAL DE ÁtvÀsEs MACIIADo

Razões oe leeuçÃo

Recorrente: Câmara Municipal de Alvares Machado

Recorrido: Paulo José Villalva Martins

Processo: 1 01 5584-02.2023.8.26.0482

Vara de Origem: Vara da Fazenda Pública de Presidente Prudente

Egrégio Tribunal

Colenda Câmara

Nobres Julgadores

1. DA TEMPESTIVIDADE

A sentenÇa de Íls. 692/698 foi disponibilizada no Diário de Justiça

Eletrônico no dia 10/09/2024, considerando-se publicadaem 11109/2024, conforme

certidão de publicação de 11.702.

No dia 1110912024 Íoram opostos embargos de declaração,

interrompendo-se o prazo recursal, que Íoram julgados por decisão disponibilizada

no Diário de Justiça Eletrônico em 14110/2024, considerando-se publicada em

1511012024, conforme certidáo de publicação deÍ|.721, razão pela qual o prazo para

interposição do recurso de apelação se iniciou no dia 16/10/2024 (quarta{eira).

Destarte, o prazo de 30 (trinta) dias úteis, consoante art. I.003, §5e c.c

art. 183 e art. 219, todos do CPC, para interposição do recurso de apelação Íinda em

2911112024, considerando que nos dias 28 de outubro e l5 e 20 de novembro não

houve(haverá) expediente Íorense, conforme Provimento CSM ne 2.72812023,

motivo pelo qual é tempestiva a interposição do recurso nesta data.

2

-l- Rua Monsenhor Nakamura. 7E3. Álvares Machodo - SP. CEP 19160-ff[).

L (18) 3273-1331 | cânlara@alvâresmâchado.sp.leg.br
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CEMÀ8A MUNICIP*I DE ÁLVÀRES MÀCHADO
Rua MonsenhoÍ Nakatuura,783, ÁlvaÍqs Machado - SP, CEP 19l604ü)

L (18) 3273-1331 | Y câmara@alvaresmachado.so.les.br

?o1â .&.iÀ14üd

2. DA SíNTESE DA DEC§ÃO RECORRIDA

Foram opostos embargos de declaração (Íls. 708/713) a Íim de sanar

omissão e contradição na r. sentença singular, contudo, às Íls. 7161117, foram

rejeitados.

No entanto, o juízo a quo, ao conceder a ordem postulada para que a

recorrente aposente o recorrido, sem sanar a contradição e omissão apontada, bem

como desconsiderando que o recorrido está vinculado ao Regime Geral da

Previdência Social desde 2014, contraria a legislação federal e municipal aplicável

ao caso.

lsso porque, considerando que o regime de previdência dos servidores

municipais é o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), náo seria possível a

impetrada./recorrente cumprir a decisão, tendo em vista que não possui determinada

competência, razão pela qual, a r. sentença singular merece ser reÍormada por este

E. Tribunal de Justiça, consoanle se demonstrará a seguir.

3. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA

Depreende-se da r. sentença de tls. 692/698 que foi concedida a

segurança postulada para que a recorrente e a Fazenda Pública Municipal conÍiram

ao recorrido a aposentadoria, bem como concedeu a liminar postulada.

3

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença (Íls.

692/698) do juízo singular que concedeu, em sede de Mandado de Segurança

Preventivo, a segurança postulada para que os impetrados conÍiram ao

impetrante/reconido a aposentadoria, concedendo, na ocasião da sentença, a

liminar postulada.
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CÂj,IÀnÂ MUNIcIPAt DE Á-LVARE§ MÀeHÀDo
Rua Monsenhor Nakamura, 783. Alvares Machado - SP. CEP 19160-000

L (18) 3273-133r I L-âmxra@ al vare!!1a!hado.sp.leg.br

?olot .r'e7ralarí"a

Contudo, a r. sentença também consignou que o Município de Álvares

Machado deixou de recolher as contribuições previdenciárias relativas ao recorrido

no período de 1986 a 2014, bem como que o Município deveria ser acionado a

Íecolhê-las:

Ilfonna-se qne o
contrrbuiçôes preudenciár'ia s rclalivas ao npetÍânte no periodo de 1986 a 1014

Que seja acionado a recolher

Com isso, denotou-se contradição entre o Íundamento e o dispositivo

da r. sentença, @zâo pela qual foram manejados embargos declaratórios para sanar

a aparente contradição.

de Ah ares Machado derxou de recolher asunlcr

Todavia, data venia, contraditoriamente, em decisão interlocutória de

mérito (Íls. 7591760), posterior a sentença e à decisão que julgou os embargos

declaratórios, o d. juízo determinou que Íosse, em 10 (dez) dias, aplicado ao

recorrido o Regime Próprio de Previdência, e não o Regime Geral, com base em

fundamento legal já revogado (art. 43 da Lei 2.47612006).

Vejamos as decisões mencionadas:

4

-r-

Assim, ao examinar a r. sentença, observa-se que o comando ludicial

foi para que "os impetrados confiram ao impetrante a aposentadoria" (fl. 697),

enquanto o Município também deveria ser acionado a recolher as contribuições

previdenciárias pendentes do período de 1986 a2014.

Não obstante os embargos declaratórios tenham sido rejeitados (Íls.

7161717), o d. juízo singular expressamente destacou que a sentença julgou os

pedidos nos limites elaborados da inicial e que questões sobre quem vai dar

cumDrimento à obriqacão. tamDouco quem vai arcar com a aposentadoria. não

Íoram obieto da acão.
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CÂMÀRÀ IÀUNICIPÀL DE ÁLVÀRES MÂCHÀDO
Rua Mons€úor Nakamura, 783, Ávares Machado - SP, CEP 19160{00

f (18) 3273-1331 I ' câmara@alvaÍesmachado.sD,les.bÍ

?der.!q:daua-

DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (F1S.716/717):

A setrtetrça julgou o pcdido nos limitcs elaborados na inicial a

legalidadc e validade da aposeltadoria couccdida ao sen'idor scm que houvessc a dacrmilaçâo de

sêu Í€tomo ao caÍgo. Maadado de Scgurança iapeFado conka autoridade espccifrca' detcrminada.

como dc!rc scÍ.

Evcntual divcrgàrcia devc ser analisada por meio de ação própna.

DECISÃO INTERLOCUTORIA DE MÉRITO POSTERIOR A

E JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRPS (FLS.SENTENçA

759tl60):

Questõcs sob,re queu vai dar cumpriorcnto à obrigaçâo. qucm vai arcar

com a aposcntadoria do serlidor. fogcor do objeto da agão.

5

O objeto da açâo era esse e assim foi júgado. .
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CÀMÀ&.& MUNICIPAL DE ALVA&ES MÀCI{ADO

Rua Monsenhor Nakâmura, 783, Álvares Machado - Sp. CEp l9l60000
L (18) 3273-1331 | cânrara@ alvaÍesmachado sp.les.br

?o/zz .!a:datz,a

Processo no 1015584{2.2023.8.26.0482 - p. I

fls 76C

TRIBUNÂL DE JUSTIÇA DO ESTADO DD SÃO PAULO
COMARCA DE PRESIDENTE ?Rt]DENTE
FORO DE PRESIDENTE PRI]DENTE
VÁJLII DA FAZENDA PÚBLICA
A1'. Coronel José Soares Marcondes. n" 2.101. Sala 55 - - Vila Sào Jorsc
CEP: 19013-050 - Prcsidorte Prudeute - SP
fclcfouc: 18-32213 l4,t-2-11 - E-urail: pnrdcutefaz@tjspjus.br

s P

p,rcocheu os reqúeitos dc aposcatadoria cm 0li0,l/2019. quando vigear.a a Lci t" 2-416.2(fÍ.,
dsr''cúdo Esta scr aplicada ao impetraatc, colocaodo, ainda quc o pcdido sê fimdâmcotou ao rt. 43

dc rcferida lci (fls. 229).

Iotimc-se a irapctrada para que curnpÍa â obripaçào dc fazcr, uo prazo dc

l0 (dez) dias

Assiol aplica-se ao iDrpctrade o Reo'-c Póprio. e não o Regimc Gcral.

coBo qucÍ â impctrada.

6

n-

Coúor:ue colocado pcla prôpria iurpctrada a ffs. 233r,2J5. o imt etrantc (
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Assim, temos que, a princípio, na r. senlença, corroborada pela decisão
dos embargos declaratórios, o d. juízo singular expressamente consignou que a
discussão sobre quem daria cumprimento à obrioacâo e ao oaqamento da
aposentadoria teria de ser discutida em acáo própria.

Logo em seguida, em decisâo interlocutória de mérito posterior à
sentença, determinou que a recorrente cumpra a obrigação de Íazer no sentido de
aposentá-lo pelo Regime próprio, contrariando ao expressamente decidido
anteriormente em sede da r. sentenÇa e decisão de embarqos de declaraÇão.

I
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CAMARÂ. MUNICIPÀL DE ÁLVABES MACHADO
Rua Monsenhor Nakamura, ?83. Ávare§ Machado - SP' CEP l9l60{00'

L (I8) 3273-133I I: câmara@alvaresmachâdo sÍ' leg.br

?ôda .l.adaúro

Assim, embora o costumeiro acerto do d. juízo singular, conclui-se que

a r. sentença merece ser reformada, pelas razões a seguir expostas.

3-ê07/6A, é349/77, nã foria do resulât.nto aProvado Pelo Dtcreto

Í\a 83Orí/77 e de legl51aç§a Poeteriôr.

Não à toa que o recorrido recolhe contribuições ao INSS desde iulho

de2O14, pois está vinculado ao Regime Geral de Previdência desde este momento,

ou seja, já há 10 (dez) anos (fl. 730):
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lnclusive, após prolaçáo da r. decisão dos embargos declaratórios (Íls.

716nfi), em 10 de outubro de 2024, a recorrente, junto da Fazenda Pública

Municipal, também impetrada, diligenciou .lunto à autarquia previdenciária

competente, ou seja, o INSS, no dia 16/1 0/2024, e constataram que o recorrido já

pode se aposentar pelo Regime Geral de Previdência, uma vez que iá foi averbado

tempo de serviço com vínculo Íuncional na recorrente há 38 anos, I meses e 16 dias

(Í\s.7221747):

7
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A Lei Municipal'1.854192 (Íls. 654/657), desde 30 de setembro de

1992, estabelece expressamente em seu art. 2e que o reoime previdenciário dos

servidores do Município de Álvares Machado é o da Previdência Social Urbana'
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?ola .r'adaaoo

CÂ"ÂRA MUNICIPAL DE ALVAÂES MACHADO 01/01/1986 a 16/10/2024
Érlo@ EÍ Íxratlqror
0rmr.0maíarc0dlas38 .í1o3. 9 maraÍ c 16 dlâs 38 ânos, 9 mcaas e 16 dlô'

Vale ressaltar que nos termos do art. 12 da Lei Federal 8.213, de 24

de julho de 1991 , o servidor ocupante de cargo eÍetivo da União, dos Estados, do

Distrito Federal ou dos MunicÍpios, somente será excluído do Regime Geral de

Previdência Social, desde que esteia amparado por regime próprio de previdência

social. No caso em análise, o recorrido está amparado pelo Regime Geral de

Previdência desde 2014.

Assim, considerando que o Regime Próprio de Previdência iá não

existe no Município, uma vez que desde 30 de setembro de 1992, pela promulgaçâo

da Lei Municipal 1.854/92, o regime previdenciário dos servidores do Município de

Álvares Machado é o da Previdência Social Urbana; bem como que o reconido é

contribuinte do Regime Geral desde julho de 201 4, não há qualquer possibilidade

jurídica de ter sua aposentadoria custeada pelo Regime Próprio de

Previdência.
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Nesse ponto, vale salientar que o recorrido deveria ter manifestado

oposição com relação aos recolhimentos ao INSS, pois caso contrário deveria

proceder com os recolhimentos de 11"/" (onze por cento) previstos no art. 13 da Lei

8
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Alem disso, a Lei Municipal 2.476106, que fundamenlou a

aposentadoria anulada, Íoi expressamente revogada pelo art. 210 da Lei

Complementar Municipal 43, de 30 de setembro de 2022 (Íls. 430). Outrossim,

aposentar o recorrido pelo Regime Próprio de Previdência gerará enriquecimento

ilícito ao servidor, tendo em vista que por 10 (dez) anos teve recolhimentos

previdenciários retidos e paqos pela recorrente ao INSS e em nenhum

momento maniÍestou oposicão.
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CAPÍTULO III
Do Custcio

o do RPPS 8s scguintcs Íec€it6:
Aí. 12. Seo font€s do Plano dc custsr

I - contrrburção Fevidcnciária do Município;

II - contribuição preúdenciária dos scgurâdos ativos;

nistas,

III - conübuição prcvidenciária dos scgurados aposenbdos c dos pcnso

árias dc quc I c Il do aÍt. 12

Àí. I
*rb dc 2Zlo c
conrribuiçào'

hcidcntcs sobÍ€ a

E sobre este ponto o recorrido.iamais poderia alegar desconhecimento,

uma vez que assinou a promulgação do ato normativo na qualidade de Diretor de

Administração da Prefeitura Municipal:

totalidadc da remur!eração
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Municipal 2.476106 (Íls. 432/453), sobre os quais sempre se omitiu e nunca

recolheu:
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V - vdoÉs GÊÊbidos s Úolo dc coopcolsÉo ftnàDcÊir'" tr! rá do § I do trt

201 dÀ constituição Fcdcnl; c

VI - demais dotaçõcs pÍcüstas no oÍçânÊnto municipal'
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À vista disso, estará o recorrido se beneficiando pela sua omissão, o

que ofende às diretrizes da boa-Íé objetiva.

Assim sendo, a r, sentença, tal como lançada, contÍaria a legislação

Íederal e municipal aplicável ao caso, bem como todo o ordenamento jurídico,

tendo em vista que:

1. O Regime Previdenciário do Município desde 1992 é o da

Previdência Social Urbana;

2. O recorrido está vinculado ao Regime Geral da Previdência Social

desde 2014;

3. A Lei Municipal (2.4761061 que fundamentou sua aposentadoria

anulada já Íoi revogada;

Admini

10
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4. Por mais de I 0 (dez) anos jamais manifestou oposiçáo aos

recolhimentos ao Regime Geral, na contramão das diretrizes da boa{é, mesmo que

ciente que, se supostamente estaria vinculado ao Regime Próprio de Previdência

desde 2006, deveria ter recolhido contribuições previdenciárias para custear o

RPPS.

Nesse senlido, conclui-se que o regime de previdência dos servidores

municipais é o Regime Geral de Previdência social (RGPS), consoante a Lei

Municipal 1.854192, não sendo possível à recorrente e à Fazenda Pública

Municipal cumprirem a decisão, tendo em vista que nao uem competê ncia

tar o recorrido pelo Reqime Geral de Previdência, uma vez quepara posen

cabe ao lNSS reqistrar sua aposentadoria; tampouco poderiam aposentá-lo

pelo Reqime Próprio de Previdência. tendo em vista que este iá Íora ado.

Por tim, diante de todo o exposto, a presente apelação merece ser

recebida, conhecida e provida, a fim de reÍormar a Í. sentença para que o Mandado

de Sequranca impetrado se ia iulqado improcedente , uma vez que o recorrido não

está vinculado ao Regime Próprio de Previdência, mas sim ao Regime Geral de

Previdência, com base na Legislação Federal e Municipal aplicável.

Subsidiariamente,

11

-l-

'I ) caso o entendimento de Vossas Excelências náo seja pela

improcedência do Mandado de Segurança, requer-se o provimento desta apelação

para que a r. sentença seja reÍormada, a Íim de condenar a recorrente e à Fazenda

Pública Municipal à obriqacão de Íazer no sentido de procederem com os

recolhimentos das contribuições previclenciárias. reÍerente ao período cle 1986

a 2014. iunto ao INSS e que o reqistro da aposentadoria seia concedido pelo

INSS. uma vez oue o recorrido está vinculado ao Reqime Geral de Previdência.

bem como que a obrioacão se estenda à recorrente e à Fazenda Pública

Municipal para que acionem o recorriclo/impetrante para qUe este ressarce ao
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4. POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONCESSÃO DE EFE]TO

SUSpENSIVO AO RECURSO DE APELAçÃO: Da Probabilidade do Direito e do

Perigo de Dano Grave e de DiÍícil Reparação

Asentençarecorrida,aoconcederasegurançapostuladaealiminar

postulada, determinou que a recorrente e a Fazenda Pública Municipal procedam à

aposentadoria do reconido no âmbito do Regime Próprio de Previdência social

(RPPS). No entanto, tal regime previdenciário atualmente não existe no Município,

uma vez que os servidores municipais, incluindo o recorrido, estão há anos

vinculados ao Regime Geral de Previdência social (RGPS) - fato incontroverso e

amplamente comProvado nos autos.

Nostermosdoartigol.0l2,§4'g,doCódigodeProcessoCivil,aeficácia

da sentença poderá ser suspensa pelo relator, por meio do seu poder geral de

cautela, se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,

sendo relevante a Íundamentação, houver risco de dano grave ou de diÍícil

reparação.

No caso dos autos, depreende-se que a sentença Íoi proÍerida com

produção de eÍeitos imediatos, nos termos do art. 1.012, §1e, Vr, do CPC' No

72

n-

Município os valores cle sua quota que cleveriam ter siclo Daoos e Íeticlos êm

sua Íolha de paqamento iunto ao Reqime Geral de PÍevidência'

2) em segundo caso, alternativamente, se mantida a pÍocedência

Dela obriOacão cle lazer no senticlo de a recorrente aposentar o recorriclo pelo

Reqime Próprio de Previdência. que a obriqacão se estenda à recorrênte e à

Fazenda Pública Municipal para que acionem o recorÍiclo/impetrante para Oue

este recolha as contribuicões previdenciárias pendentes Íespectivas do

Reqime Próprio. nos termos da Lei Municipal 2.476/06.
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entanto, a determinaçáo de aposentadoria do recorrido sob o Regime PrÓprio de

previdência gera ônus financeiro signiÍicativo e ilegal ao Município, impondo-lhe

responsabilidade Íinanceira que, além de carecer de respaldo legal, compromete

severamente a gestão dos cofres públicos.

AinexistênciadeumRegimePrópriodePrevidêncianoâmbito

municipal implica que qualquer concessáo de benefÍcio previdenciário nos moldes

estabelecidos pela sentença exige criaçáo e estruturação de um sistema

previdenciário que inexiste ou que seja custeada pelo Tesouro Municipal, cau ndo

dan irrev tsa u erarr

Outrossim,aprobabilidadedodireito,conÍormeexigeoartigol'012'

§4e, do CPC, encontra-se suÍicientemente dêmonstrada'
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Ademais,constanoCadastroNacionaldelnformaçóesSociais(CNIS)

vínculo Íuncional do recorrido com o ente municipal há mais de 38 anos, tempo

suÍiciente para concessão de aposentadoria junto ao RGPS' conÍorme aS normas

previdenciárias aplicáveis (Íls. 72217 47).

§ 1e Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua

publicação a sentença que:
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória:

13

Rua MonsenhoÍ Nakâmurâ, 783, Álvarcs Machado - SP. CEP 19160{(n'

L (18) 3273-1331 I câmal.i@alvaÍesmachado sD les br

?oh r'.aalara'o-

Os riscos Íinanceiros decorrentes da execuçáo da sentença, caso náo

suspensos até o julgamento deÍinitivo do mérito recursal, conÍiguram, pois, situacão

dê qrave e iminente lesão ao patrimônio Dúblico municipal. com impactos

permanentes e imoossíveis de reversão prática'

Arecorrentecomprovounosautosqueorecorridoévinculadoao

Reoime Geral de Previdência social (INSS) desde o ano de 2014. com reqistro

contínuo cle recolhimento de contribuicóes previdenciárias Oara a reÍerida

autaÍquia Íederal.
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Portanto, a documentaçáo apresentada e o registro do CNIS

evidenciam que o recorrido, iá apto à aposentadoria pelo RGPS, não Íaz ius ao

benefício por um regime previdenciário inexistente no Município, afastando qualquer

possibilidade de concessão da aposentadoria pela recorrente'

A execução imediata da sentença, sem a devida análise de mérito pelo

Egrégio Tribunal, implicaria em oneração indevida e desproporcional do ente

municipal, especialmente diante da ausência de previsão legal para concessão de

aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência'

Assim, diante de todo o exposto, em exame adiacente a alta

probabilidadedeprovimentoaorecursodeapelaçãoeoriscoirreparáveldedano

quejáestánaiminênciadeocorreremvirtudedatutelaprovisóriaconcedidana

SentençaenaintimaçãoparaquearecorrenteaposenteorecorridopeloRegime

PrópriodePrevidência'quepodeseraindaexacerbadadiantedademorana
prestação.jurisdicional-eosfundamentosexaustivamenteexpostos-Íeputa-se

por urgente, necessário e prudente o deíerimento de eleito suspensivo ao

presente recurso de apelação, aplicando-se o § 4e' do art' 1'012' bem como o

parágraÍo único do art. 995, ambos do CPC, c'c' os artigos 294 e 300 do mesmo

ndo-se. por consequencia, os eÍeitos da decisãodiploma legal, SU nde

recorrid o seia aposentado pelo Reqi me Própriorecorrid a para Impedir que o

rminando seu retorno ao carqo até que ocorra o
de Previdência, dete

iuloamento deÍinitivo do mérito recursal.

5. DOS PEDIDOS

t4

Por outro lado, a medida não gerará qualquer preiuízo ao recorrido'

Umavezquepoderáregressaraocargoepermaneceremexercícioatéojulgamento

deÍinitivo do recurso.
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a) lnicialmente, considerando a alta probabilidade de provimento ao

recurso de apelação e o risco de agravamento do dano que já está na iminência de

ocorrer em virtude da tutela provisória concedida na sentença e na intimação para

quearecorrenteaposenteorecorridopeloRegimePrópriodePrevidência,quepode

ser ainda exacerbada diante da demora na prestação iurisdicional - e os

fundamentos exaustivamente expostos - reputa-se por urgente' necessário e

prudente o deÍerimento de eÍeito suspensivo ao recurso de apelação' aplicando-

se o § 4e, do art. 1.012, bem como o parágrafo único do art' 995' ambos do CPC'

c.c. os artigos 294 e 300 do mesmo diploma legal' suspende ndo-se. por

con uência eÍeit sda isã recorrida ra im tr eo recorrid
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c) Ainda no mérito e subsidiaÍiamente:

c.1) caso o entendimento de Vossas Excelências náo seja pela

improcedência do Mandado de Segurança, requer-se o provimento desta apelação

paraqueaÍ.sentençaseiareÍormada,aÍimdecondenararecorrenteeàFazenda

Pública MuniciPal à ob oacao de rno ntido dep em com os

id ao ríod 1
recol tmen as ibu

reoistÍo da a tado ria se a conced ido pelo
a 2014. iunto ao INSS e que o

IN uma z ue o recorrl está vincu oao lme Prev idênci

15
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Anteoexposto'requer-seorecebimento,conhecimentoeprovimento

do presente recurso de apelaçáo, afim de:

de apelacão.

b) No mérito, seja reÍormada a r' sentença para que o Mandado de

Segurança impetrado seja julgado improcedente, uma vez que o ÍecoÍrido não está

vinculado ao Reoime Próprio de Previdência' mas sim ao Reqime Geral de

Previdência. com base na Leoislacão Federal e Municipal aplicável'
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olha as contribuições revidenc iárias pendentes respectivasdoeste rec

Termos em que,
pede deÍerimento.

Álvares Machado - SP,
5 de novembro de2024.
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DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

procurador Jurídico Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado
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oAB/SP 425.172

1b

n-

bem como que a obÍioacão se estenda à recoÍÍente e à Fazenda Pública

Municipal Dara qUe aciOnem O recorriclo/impetrante para que eSte resSarce ao

Municioio os valores Cle sua ouota que cleveÍiam ter sido paoos e reticlos em

sua Íolha de paoamento iunto ao Reoime Geral de Previdência (RGPS)'

c.2) em segundo caso, alternativamente, se mantida a procedência

pela obriqacãO cle Íazer nO senticlo cle a reCorrente aposentar o recorriclo pelo

Reoime PrópÍio de Previdência. que a obrioação se estenda à recorrente e à

Fazencla Pública Municipal para que acionem o recoÍrido/imoetÍante para que

Beoime PÍóprio de PÍevidência (RPPS). nos telmos da Lêi Municipal 2.476/06.

PorÍim,requer-sequetodasaspublicaçõescomeÍicáciadeintimação

via imprensa oÍicial sejam Íeitas em nome de Dloco RAMOS CERBELERA NETO'

OAB/SP 425.172, sob pena de nulidade'
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

ÉcRecro TRTBUNAL DE JUSTTÇA Do ESTADo oe sÃo PAULo

1. DOS FATOS

Trata-sê, na origem, de mandado de segurança preventivo com pedido

liminar impetrado em 1 I de agosto de 2023 por PAULO JOSÉ VILLALVA MARTINS

contra ato do Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado, por meio do

qual, requer, liminarmente, a imediata suspensão dos atos que visam anular sua

aposentadoria e, em definitivo, o reconhecimento de sua legalidade e validade com

garantia de não retorno ao cargo (Doc. 01).
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Rua Monsenhor Nakarnura. 783, Álvares Machado - SP, CEP 19l60-000.

L { l8 ) 3273 I 33 I | - câmara@alvaresmachado.so.les.br

"d.. 
.4.radalro-

GÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, órgão público com

personalidade judiciária inscrita no CNPJ n. 53.303.376/0001-31 , com sede na Rua

Monsenhor Nakamura, n. 783, Centro, Álvares Machado - SP, por seu Procurador

Jurídico Legislativo que esta subscreve, vem, mui respeitosamente à presença de

Vossa Excelência, com fundamento no art. 995, parágrafo Único, c/c, o art. 1.009'

art. 1.012, §3e, le §4'Q, do Código de Processo Civil, e nos artigos 294 e 300 do

mesmo Codex, propor PEDIDO DE TUTELA PROVISORIA CAUTELAR PARA

coNcEssÃo DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAçÃO'

interposto contra sentença proÍerida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública de

Presidente Prudente, nos autos do Mandado de Segurança n. 1015584-

02.2023.8.26.0482, impetrado por PAULO JOSÉ VILLALVA MARTINS, brasileiro,

casado, servidor público municipal, portador do RG n. 7-731.914 SSP/SP e CPF

046.068.018-83, residente e domiciliado à Rua Luiz Brambilla, n. 25, Pq' Residencial

Gramado, Álvares Machado - SP, pelas razôes de fato e de direito a seguir expostas.
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CÀMÀ.Ri+. MUNICIPÀL DE. ÁLVARES MÀCIIÂ.DO
Rua MonsenhoÍ NâlamuÍa. ?83. Álvares Machado - §P, CEP t9160{»0

\ ( lt) 3271-1331 | câmara@alvaresmachado.so.lee-br

?oda .4.aiÀlrü46

Em síntese, o impetrante/recorrido alega que é servidor público

municipal desde 01 de abril de 1983, sendo que no período de 0l de abril de 1983

até 31 de dezembro de 1985 exerceu suas funçóes .iunto ao Poder Executivo

Municipal, e de 01 de janeiro de 1986 até os dias atuais na Câmara Municipal de

Álvares Machado.

lnforma que impetrou, em 2017 , o Mandado de Segurança n. 101 5701 -

38.2017 .8.26.0482 que Íoi julgado parcialmente procedente para averbar o tempo de

serviço de 0l de abril de 1983 até 31 de dezembro de 1985, período em que

trabalhou junto ao Poder Executivo Municipal.

Todavia, destacou que, do leor das decisões proferidas nos autos do

Mandado de Segurança 1015701-38.2017.8.26.0482, Íicou decidido Que a ausência

de contribuições previdenciárias não seria óbice à concessão da aposentadoria do

impetrante, eis que seria caso especíÍico que deve ser tratado como exceção.

Diante disso, realizou requerimento administrativo para aposentar, e

que Íoi dêferido em 22 de maio 2023, porém, por meio da Portaria 0912023, a

Administraçâo Pública a revogou, determinando o retorno às atividades em 48 horas.

Por conseguinte, impetrou o presenle Mandado de Segurança a Íim de reconhecer

a legalidade da aposenladoria revogada.

A autoridades impetradas prestaram inÍormações às Íls.2171243 e

6421650 (Doc. 02 e Doc. 03), pugnando pelo indeterimento da liminar postulada e

requerendo quê a seguÍança pretendida pelo impetrante/recorrido seja negada.

O Ministério Público apresentou parêcer às fls. 595/600 (Doc. 04)

opinando pelo indeferimento da liminar pleiteada pelo impetrante/recorrido e pela

negação da segurança.

2
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A r. sentênça Íoi proÍerida em 06 de setembro de 2024 (Íls. 692/698 -
Doc.05) julgando pela concessáo da segurança postulada, para que os impetrados

confiram ao impetrante a aposentadoria, bem como concedeu a liminar postulada,

destacando que o Município de Álvares Machado deixou de recolher as

contribuiÇões previdenciárias relativas ao servidor impetrante/recorrido no

período de 1986 a2014 e que o Município deveria ser acionado a recolhê-las:

Informa-se que o <!e rih'ares Machado deixou d,e recolhet as

contribuições preridaciárias relalirns ao servidor iryetrmte oo petiodo de 1986 a 2014

Que seja acroúado a Íecolher.

Em 1 1 de setembro de 2024 as autoridades impetradas apresentaram

embargos de declaração (Í1s.7041707 e7081713 - Doc.06 e Doc.07) em face da

r. sentença, a Íim dê esclarecer omissões e contradições da r. sentença, salientando

oue como o lmPetran recorrido está vinculado d 2014 ao Reqi Geralesd

de Previdência, náo seria possível aos impetrados, Fazenda Pública e Câmara

Municipal, aposentá-lo, requerendo o acolhimento e provimento dos embargos para

fazer constar expressamente na sentença que o Município proceda com os

recolhimentos das contribuiçoes previdênciárias, referente ao período de 1986 a

2O-l.4, e o registro da aposentadoria seja concedido pelo INSS.

Os embargos de declaração Íoram iulgados impÍocedentes (Íls.

7161717 - Doc. 08), em 10 de outubro de 2024, contudo, na decisão o D. Juízo

singufar destacou que "A sentença julgou o pedido nos limites elaborados na inicial,

a legatidade e validade da aposentadoria concedida ao sevidor sem que houvesse

a determinaçáo de seu retorno ao cargo. Mandado de Segurança impetrado contra

autoridade específica, determinada, como deve ser. O obieto da ação era esse e

assim foi julgado. Questões sobre ouem vai dar cumprimento à obrioacão. ouem

vat arcar com a aDosentadori,a do servidor, iooem do obieto da acão. Eventual

diveroência deve ser analisada por meio de acão DróDria " (grifo nosso).

3

CÂMA.R,.c. MUNICIP*.L DE ÁLV.E.REs M.§.CTIÃDO
Rua MonseíhoÍ Nakamura, 783, ÁlvâÍes Machâdo - SP, CEP 19160-000.

r. (18) 3273-1331 | ' câmâra@alvaÍesmachado.so.leq.br
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CAM.EBÀ MUNICIPÀL Df," ÁLV.ERE§ MÀ.CIIÀDO
Rua Monseúor Nakamur4 783. ÁlvaÍes Machado - SP. CEP 19160-000

r. { 18, 3273.1331 | câmara@alvaÍesmachado.so.lee.br

?od"'

Assim, no caso dos autos, depreende-se que a sentença Íoi

proÍerida com produção de eÍeitos imediatos, nos termos do art. Í.0'12, §Íe, Ví,

do CPC.

E em 01 de novembro de 2024, o d. Juízo singular proferiu decisão

(Íls. 759fl60 - Doc. 09) posterior à sentença e à decisão dos embargos

declaratórios, determinando à recorrente que aposente o recorrido, em 10 (dez) dias,

pelo Regime Próprio de Previdência, uma vez que o pedido de liminar Íoi deÍerido

quando da sentença:

I Art. 1.0'12. A apelaçáo terá eÍeito suspensivo.
§ 1q Além de outras hipóteses previslas em lei, começa a produziÍ eÍeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que:
V - conÍirma, concede ou revoga tutela provisória:

4
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TRIBLTN_ÂL DE JTlSflçÂ DO ESTÂDO DE SÃO PAL'I,O
COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
FORO DE PRESIDENTE PRUDEÀITE
VARADA FÂ.UNDAPÚBLICA
A\.. CoÍoocl José SoarÊs Marcondce. s'2.201. Sala 55 - - Vita São JorSÊ

CEP: 19013450 - Prcsidrotc Prudcntc - SP

Tclcfonc: 1 8-322 13 I 44-241 - E-uratl: Vtt&otcfaz@)tjepjua.tr

preenchcu os trqúsito8 dc aporerrtadqia cm 0l/0'112019. quado rigorara a Là f 2'17612006,

dcr-codo ctta acr apücada ao impctrante. colocando, ainda, qrr o pcdido ee Ârndamcotou oo aÍL 43

dc refcrida lci (fls. 229).

Assirn, aplica-rc ao irnpctrotc o Regime Hoprio. c Àâo o Rcgimc Gçral.

cooro qucr a imp.tsada

Intime-sc a impctra<h para quc cuopra a obrigação dc fazcr. oo prazo dc

5

- -l-

Procesro n' 1015584422023.8.26.O4E2 - p. I

No enlanto, a sentença com efeitos imediatos em razão da concessáo

da tutela provisória que determina a aposentadoria do recorrido sob o Regime

próprio de Previdência qera ônus Íinanceiro siqniÍicativo e ileqal ao Município.

impondo-lhe responsabilidade íinanceira que. além de carecer de resoaldo

leoal. compromete severamente a oestão dos coÍres Dúblicos.

Em Íazâo disso, a recorrente Câmara Municipal de Álvares Machado

interpôs recurso de apelação (lls.767nB2 - Doc. Í0) alegando que a Lei Municipal

1.854192 (Íls. 654/657 - Doc. 11), desde 30 de setembro de 1992, estabelece

expressamente em seu art. 2e que o reoime Drevidênciário dos servidores do

Município de Álvares Machado é o da Previdência Social Urbana:

l0 (dcz) dias.
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3.Ao7/6O, é31?/77 t or for . do regulraloto .Prov.do Pelo

nQ 8gaaÍ,/77 . .t. l.tirl.çso po.t.rior.
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Não à toa que o recorrido recolhe contribuições ao INSS desde julho

de 2014, pois está vinculado ao Regime Geral de Previdência desdê este momento,

ou seja, já há 10 (dez) anos (Í1. 730 - Doc. í2):
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lnclusive, após prolaçáo da r. decisão dos embargos declaratórios (Íls.

V6n17 - Doc. 08), em 10 de outubro de 2024, a recorrente, junlo da Fazenda

Pública Municipal, também impetrada, diligenciou junto à autarquia previdenciária

competente, ou seja, o INSS, no dia 16/10/2024, e constataram que o recorrido já

pode se aposentar pelo Regime Geral de Previdência, uma vêz que já foi averbado

tempo de serviço com vínculo funcional na recorrente há 38 anos, I meses e l6 dias

(Ít.740- Doc. Í3):

CAtdARÂ À{UNIC PÂ:. DE ÂLVAAES I.IACHADO 01/01/1986 d L6llOl2A24

38 à.ioa, 9 .nerct c 16 Ol,tÍ
Dftlorio fí ttFt rro oa
0aíror.Omat.aa0drà§ 3t uroí, 9 ôcr"r c 16 drat

ory2ota rora?or4 lá.dll.rt 0u20la l5.ma,li

6
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Vale ressaltar que nos termos do art. 1 2 da Lei Federal 8.213, de 24 de

julho de 1 991 , o servidor ocupante de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios, somente será excluído do Regime Geral de Previdência

Social, desde que estêja amparado por regime próprio de previdência social. No

caso em análise, o recorrido está amparado pelo Regime Geral de Previdência

desde 2014.

Nesse ponto, vale salientar que o recorrido deveria ter manifestado

oposição com relação aos recolhimentos ao INSS, pois caso contrário deveria

proceder com os recolhimentos de 11"k (onze por cento) previstos no art. 13 da Lei

Municipal 2.476106 (Doc. í5), sobre os quais sempre se omitiu e nunca recolheu:

7

- -l-

Ou seja, considerando que o Regime Próprio de Previdência já náo

existe mais no Município, uma vez que desde 30 de setembro de 1992, pela

promulgação da Lei Municipal 1.854/92, o regime previdenciário dos servidores do

Município de Álvares Machado é o da Previdência Social Urbana; bem como que o

recoÍrido é contribuinte do Regime Geral desde julho de 2014, náo há qualquer

possibilidade jurídica de ter sua aposentadoria custeada pelo Regime Próprio de

Previdência.

Além disso, a Lei Municipal 2.476106' que Íundamentou a

aposentadoria anulada, foi expressamente revogada pelo art. 210 da Lei

Complementar Municipal 43, de 30 de setembro de 2022 (Íls. 430 - Doc. 14)'

Outrossim, aposenlar o recorrido pelo Regime Próprio de Previdência gerará

enriquecimento ilícito ao servidor, têndo em vista que Dor 10 (dez) anos teve

recolhimentos previdenciários retidos e paoos pela rêcorÍente e em nenhum

momento maniíestou oPosição.
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c^PiTUl.o lIt
Do Custcio

do RPPS It seSuintçs íecÊitâs:

An. 12. São íont's do Plano dc quícro

I - contribuição previdcnciária do Municipio;

Il - contÍibuição PÍcüdcnciiria dos scguÍâdos ativos;

llÍ - conuibuição prcvidcnciária dos scgurâdos apos€ntados e dos pensionistl3;

lV - doâçõês, súbvcnçôcs c lc8'8dos;

V - valorcs tcccbidos a tftulo dc comPcnsaÉo financçirs' cm razão do § I do 8í'

20t da Constituiçào Fcdcnl: c

vl - dcmais dotâçô€s p'çvistas no or§ámenlo municipal

iarias de que teltdo8í. 12

incidcltca sobre a

E sobre este ponto o rêcorrido jamais poderia alegar desconhecimento,

uma vez que assinou a promulgação do ato normativo na qualidade de Diretor de

Administraçáo da Prefeitura Municipal:

w
ICIPAL DEPREFE,TIJRA MUN

Rcgrstradr c

ÁLvÁREs MACHADO

"^,ffi]fu'";§*,,",t \gy,* \

sÀr . IELtÂr lo1ô, :a?'11&
Árv^ÊEs LLH^DosP

ú SrcÍttaÍia dr PÍtÍaiiÚrt' Dr (hla suPrô'

totalidade da

EIRÁ SILVA
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contribuigão-

PM rb Átvcs Mechrdo, cíl l3 dê d'z!Íntí§ d! 2006'

D.dt'
Lt,IZ TAKASHI K^T§UTA}'II
PrlÊiro

Oficiâl d.
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Assim sendo, a r. sêntença, tal como lançada, com o deÍerimento

da tutela provisória, contraria a legislação Íederal e municipal aplicável ao

caso, bem como todo o ordenamento jurídico, tendo em vista que:

1. O Regime Previdenciário do Município desde 1992 é o da

Previdência Social Urbana;

2. O recorrido está vinculado ao Regime Geral da Previdência Social

desde 2014;

3. A Lei Municipal (2.476106 - Doc. 15) que fundamentou sua

aposentadoria anulada já Íoi revogada (Í1. 430 - Doc. '14 - art. 210 da LC Municipal

43t2022\;

4. Por mais de 10 (dez) anos jamais maniÍestou oposiçáo aos

recolhimentos ao Regime Geral, na contramão das diretrizes da boa-Íé

Diante de todo o exposto, a matéria posta à apreciaçáo desse E. TJSP

clama pela concessão do efeito suspensivo, haja vista que o cumprimento provisório

do comando recorrido que, inquestionavelmente, viola dispositivos de lei Íederal e da

lei municipal, está na iminência de causar danos irreveÍsíveis ao erário público.

2. POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO: Da Probabilidade do Direito e do

Perigo de Dano Grave e de OiÍícil Reparação

A sentença recorrida, ao conceder a segurança e a tutela provisória

postuladas, determinou que a recorrente e a Fazenda Pública Municipal procedam à

aposentadoria do recorrido no âmbito do Regime Próprio de Previdência social

(RPPS). No entanto, tal regime previdenciário alualmente não existe no Município,
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CÀMARÂ. MUNICIPÁ.L Df,. ÁLVÀRLs M^&CTIADO
Rua MonsenhoÍ Nâkômura, 783, Ávares Machado - SP, CEP 19160-000

t (18) 3273-1331 | '- câmaia@alvaresmachado sD.lee,br

?d., r'..4t Atb-

uma vez que os servidores municipais, incluindo o recorrido, estão há anos

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) - fato incontroverso e

amplamente comprovado nos autos.

Nos termos do artigo 1 .012, §4e, do Código de Processo Civil, a eficácia

da sentenÇa poderá ser suspensa pelo relator, por meio do seu poder geral de

cautela, se o apelanle demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,

sendo rêlevante a ÍundamentaÉo, houver risco de dano grave ou de difícil

reparação.

No caso dos autos, depreende-se que a sentença Íoi proÍerida com

produção de eÍeitos imediatos, nos termos do art. í.012, §1e, V2, do CPC. No

entanlo, a determinação de aposentadoria do recorrido sob o Regime Próprio de

Previdência gera ônus financeiro signiÍicativo e ilegal ao Município, impondo-lhe

responsabilidade Íinanceira que, além de carecer de respaldo legal, compromete

severamente a gestão dos coÍres públicos.

A inexistência de um Regime Próprio de Previdência no âmbito

municipal implica que qualquer concessáo de beneÍÍcio previdenciário nos moldes

estabelecidos pela sentença exige criação e estruturaçáo de um sistema

previdenciáÍio que inexisle ou que seja custeada pelo Tesouro Municipal, causando

danos irreversíveis aos recursos do erário.

Os riscos financeiros decorrenles da execução da senlenÇa, caso não

suspensos até o julgamento definitivo do mérito recursal, configuram, pois, gjlggç]ig

de qrave e iminente lesão ao patrimôrio priblico municipal. com impactos

Dermanentes e imposs íveis de reversão Drática.

2 Art. 1.0'12. A apelaçáo terá efeito suspensivo.
§ 1q Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir eÍêitos imediatamêntê após a sua
publicação a sentença que:
V - conÍirma, concede ou revoga tutela provisória;

10

;- -r-
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Rua Monsenhor Nakamurâ. 783. Álvares Machado - SP, CEP 19160{00

L (18) 3273-1331 | - câmara@alvaEsmachado.so.lee-br
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Outrossim, a probabilidade do direito, conÍorme exige o artigo 1 .012,

§4q, do CPC, encontra-se suÍicientemente demonstrada.

A recorrente comprovou nos autos que o recorrido é vinculado ao

Reqime Geral de Previdência Social (INSS desde o ano de 2014. com reoistro)

contínuo de recolhimento de contrib icões orevidenciárias para a reíerida

autarquia Íederal.

Ademais, consta no Cadastro Nacional de lnformações Sociais (CNIS)

vínculo funcional do recorrido com o ente municipal há mais de 38 anos' tempo

suÍiciente para concessão de aposentadoria iunto ao RGPS, conÍorme as

normas previdenciárias aplicáveis (Doc. í3).

Portanto, a documentação apresentada e o registro do CN lS

evidenciam que o recorrido, já apto à aposenladoria pelo RGPS, não Íaz ius ao

benefício por um regime previdenciário inexistente no Município, aÍastando qualquer

possibilidade de concessáo da aposentadoria pela recorrente'

A execução imediata da sentença, sem a devida análise de mérito pelo

Egrégio Tribunal, implicaria em oneração indevida e desproporcional do ente

municipal, especialmente diante da ausência de prêvisão legal para concessáo de

aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência'
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Por outro lado, a medida não gerará qualquer prejuízo ao recorrido,

uma vez quê Doderá reoressar ao caÍoo e Dermanecer em exercício até o

iuloamento deÍinitivo do recurso.

Assim, diante de todo o exposto, em exame adjacente a alta

probabilidade de provimento ao recurso de apelaçáo e o risco irreparável de dano

que já eslá na iminência de ocorrer em virtude da tutela provisória concedida na

sentença e na intimação para que a recorrente aposente o recorrido pelo Regime
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3. DOS PEDIDOS
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Por fim, requer-se que todas as publicaçóes com eÍicácia de intimação

via imprensa oficial sejam feitas em nome de DIOGO RAMOS CERBELERA NETO,

OAB/SP 425.172, sob pena de nulidade.

Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para fins Íiscais.

L2

-;- .i- Rua Monseúor Nakamura, 783, Álvares Machôdo - SP' CEP 19160{00.

f (18) 3273-1331 I - câma.a@alvaÍesmâchado.§P.leq.b.

-?da 

.4.q,.latiú

próprio de Previdência em 10 (dez) dias, que pode ser ainda exaceÍbada diante da

demora na prestaçáo jurisdicional - e os fundamentos exaustivamenle expostos -
reputa-se por urgente, necessário e prudente o deÍerimento de eíeito

suspensivo ao recurso de apelação, aplicando-se o § 44, do an. 1.O12' bem como

o parágrafo único do art. 995, ambos do CPC, c.c. os artigos 294 e 300 do mesmo

diploma legal, suspendendo-se, por consequência. os eÍeitos da decisão

recorrida para impedir oue o recorrido seia aDosentado Delo Reqime PróDrio

de Previdência. determinando seu retorno ao caroo até que ocorra o

iuloamento deÍinitivo do mérito recursal.

Diante de todo o exposto, em exame adjacente a alta probabilidade de

provimento ao recurso de apelação e o risco de agravamenlo do dano que iá está na

iminência de ocorrer em virtude da tutela provisória concedida na sentença e na

intimaçâo para que a recorrente aposente o recorrido pelo Regime Próprio de

Previdência em 10 (dez) dias, que pode ser ainda exacerbada diante da demora na

prestação jurisdicional - e os fundamentos exaustivamente expostos - reputa-se

por urgentê, necessáÍio e prudente o deÍerimento de eÍeito suspênsivo ao

recurso de apelação, aplicando-se o § 4e, do art. 1.012, bem como o parágrafo

único do art.995, ambos do CPC, c.c. os artigos 294 e 300 do mesmo diploma legal,

suspendendo-se. por conseouência. os eÍêitos da decisão recorrida Dara

impedir oue o recorrido seia aposentado pelo Reoime Próprio de Previdência.

determinando seu retorno ao carqo até que ocorra o iuloamento deÍinitivo do

mérito do recurso de aoelação.
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CÀM.*.RÁ. MUNICIPÁ.L DE ÁLVARES M.ú.CflÁ.DO
Rua Monseúor Nakamura ?83, Álvares Machado - SP. CEP 19lóO-000.

L (18) 3273-1331 | - câmara@alvaÍesmachâdo.sp.les.br

?d2, .4e2.zLúc8

Termos em que,
pede deferimento.

Álvares Machado - SP,
6 de novembro de 2024.

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Jurídico Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172

13
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=EE=PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DesPacho
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Pedido de Efeito Suspensivo A Apelação

2UU02-87 .2024.8.26.0000

Processo no

Órgão Julgador:9'CÂMARA DE DIRJITo PÚBLICo

Trata-se de pedido de concessão de efeito

suspensivo formulado pela Câmara Municipal de Alvares

Machado, nos autos do mandado de segurança (processo no

1 O 1 5584 -02.2023.8.26.0482) i m petrado por Paulo José Vilalva

Martins, com fulcro no art. 1.012, § 3', I e 4o, do CPC. Postula,

para tanto, a concessão de eÍeito suspensivo ao recurso de

apelação interposto em face da r. sentença de fls. 73119, que

concedeu a segurança para o fim de conceder ao requerido a

aposentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência

Social.

Sustenta a impetrante a necessidade da

concessão do efeito suspensivo à apelação, uma vez que

presentes os requisitos autorizadores para a antecipação dos

efeitos da tutela recursal, sob o argumento de a r. sentença com

efeitos imediatos em @záo da concessão da tutela provisória

que determina a aposentadoria do recorrido sob o Regime

Próprio de Previdência gera ônus Íinanceiro significativo e ilegal

ao Município, impondo-lhe responsabilidade financeira que,

Vistos.
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TRIBUNÂL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

além de carecer de respaldo legal, compromete severamente a

gestão dos cofres públicos. Com esses argumentos, requer seja

deferido o pedido de efeito suspensivo dos efeitos da decisáo

recorrida para impedir que o recorrido seja aposentado pelo

Regime Próprio de Previdência, determinando seu retorno ao

cargo até que ocorra o julgamento definitivo do mérito do

recurso de apelação.

Da análise do caso em tela, bem como a

teor do disposto no artigo 14, da Lei no 12.016/09, a apelação

da sentença em açáo mandamental náo tem efeito suspensivo.

Sabe-se, ademais, que a atribuiçáo de efeito suspensivo em

apelação interposta contra sentença em mandado de segurança

é medida excepcional. Frise-se ainda, que no caso em tela náo

restou demonstrado o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação para que fosse atribuído efeito suspensivo ao seu

recurso. Ao reverso, a lide em questão esbarra no decidido nos

autos da Apelação CÍvel no í016701-38.2017.8.26.0482'

julgada em 17.05.19, pelo Em. Des. Relator Carlos Eduardo

Pachi, que consignou quê caso preenchidos os requisitos

necessários à aposentadoria do servidor, ora requerido, haveria

a possibilidade de iniciar a execução provisória do julgado, nos

termos do enunciado da Sumula no 729, do Col. STF:

"E permitida a concessão de antecipação de

tutela em causa de natureza previdenciária" .

Outrossim, no caso em testilha, a t.

sentença não se reveste de manifesta ilegalidade, abuso de

poder ou teratologia, vez que devidamente fundamentada, e
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PODERJUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAT]LO

ressaltou que o requerido possui tempo de serviço paru a

concessão da aposentação, nâo se verificando, neste momento,

a plausibilidade do direito, restando controversa a questão

meritória, que deve ser debatida e amplamente analisada no

momento oportuno.

Assim, deve ser indeferido o pleito de

atribuição de efeito suspensivo.

lntime-se.

São Paulo, 6 de novembro de 2024.

REBOUÇAS DE CARVALHO

(no impedimento ocasional do Relator Sorteado).
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Mgmorando 1g6t2024 v 
câmara,unicipar

De: Gabinete da Presidência . Assessora-Fabiane Maria de são José setor GP-ARIGEL '
Gabinete da Presidência, Assessoria de Relações lnstitucionais e Gestão Legislativa

Despacho. 11- 18612024

Assunto: Relatório sobre Sentença em Mandado de Segurança e Providências

Necessárias - MS servidor Paulo Villalva

Álvares Machado/Se 27 de Setembro de 2024

Despacho da Presidente

Por determinação da Exma. Sra. Presidente Mâria-Estela-Fernandes-Martin - PRES inÍormo que a notiÍicação

do servidor Paulo ocorreu hoje, de forma presencial, durante sua vinda à câmara para tratar de assuntos

relacionados à exclusão de beneficiário da UNIMED (anexo)'

Diante da manifestação do servidor, solicito que a Contadorla Antonio Caílos Novaes da Silva - CONT

encaminhe a ficha Íinanceira do servidor, com o valor já descontado até o momento

At.te.

Fabiane Maria de São José

Ássessora do Gab inete da Presidência, de Relações lnslitucionais e de Gestáo Legislativa

Câmara Municipal de ÁlvaÍes Machado - Ruâ Monsenhor Nakamura, no 783 Álvares Machâdo - SP CEP: 19160-049

lmpresso em 111111202411:,14:45 por Gabinete da Presidência - Assessora-Fabiane Maria de sáo José - Assessora de RelaÇóes

lnstitucionais. Gestão Legislativa e do Gabinete da Píêsidência. (malíicula 18350)



AUToRtzAçÃo oe DEScoNTo EM FoLHA DE PAGAMENTo

pAULo losÉ vtuualvl MARTINS, cPF 046 068'018-83, RG

7.731.914-SSP/SP, vem, por meio deste, autorizar o desconto de 307o sobre

minha unera ode tiv iretamente ml fol de ame

para o fim de amortização em parcelas mensais do valor apontado pelo Tribunal

deContasdoEstadodeSàoPaulo(TCE-SP)epeloMinistérioPúblicodeContas

(MPC), nos autos do Processo n.o 00006067'989'20-2' recebido a titulo de

remuneração superior ao teto no importe de R$ 59 916'67 durante o exercício

financeiro de 2021, valor este a ser atualizado pela contadoria'

Autorizo também que o valor já descontado diretamente em

minhafolhadepagamentoreferenteaolnquêritoCivil0720.000116812024,seia

utilizado para amortização do ora débito decorrente de recebimentos acima do

tetomunicipalnoexercíciode2o2l.Valorestequeserátambématualizadopela

contadoria

Emboraeunãoreconheçaqueotetoconstitucionalmunicipal

seja aplicável ao meu caso' em razâo de algumas parcelas que compõem a

minha remuneração ser de natureza de vantagem pessoal' assino esta

autorizaçáoafimdecolaborarcomomelhorinteressepúblicoeafimde
assegurar que o erário não seja lesado'

Contudo, inÍormo que, ato contínuo, iudicializarei a questáo a Íim

de buscar decisão judicial que assegure a náo aplicação do teto ao meu caso'

quandoentãoesteassuntoseráestabilizadoconferindo.lhesegurança,urídica.

PAULO JOSÉ VILLALVA MARTINS
cPF 046.068 018-83,

RECEBID

* 27StL2o2{ 't

o

CÂffiFÃ tr'\l
Awe.qEs

Alvares Machado, 27 de setembro de 2024 '

+<


